
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANCA, Estado do Paraná, com sede na 

Av. Rocha Pombo, 1453, Nova Esperança - PR, 87600-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.730.994/0001-09, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Moacir 

Olivatti e a empresa abaixo descrita, celebram o presente Contrato, oriundo do Inexigibilidade Nº 

17/2024, nos termos da Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº 147/14, suas 

alterações e legislação pertinente, conforme quadro abaixo: 

CONTRATO Nº. 034/ 2024-PMNE. 
INEXIGIBILIDADE Nº 17/2024. 

Contratado: APAE-ASSOC.PAIS/AMIGOS EXCEPCIONAL.N.ESP 
CNPJ/MF: 77.208.205/0001-91 

Objeto do Contrato: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, PROVENIENTE DO FUNDEB, À APAE 
(ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ESPERANÇA), INSCRITA CNPJ Nº 
77.208.205/0001-91, PARA CELEBRAR UM TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E A 
INSTITUIÇÃO. CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.853/2022, LEI FEDERAL Nº 14.113/2020 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4640/2017.. 

Valor: 812.332,92 (oitocentos e doze mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos) 

Dotação:  
06.010.12.361.0003.2.053.3.1.50.43.00.00. - 1102 
06.010.12.361.0003.2.053.3.1.50.43.00.00. - 1102  
06.010.12.361.0003.2.053.3.3.50.43.00.00. - 1102  
 

Data de Assinatura do contrato: 27 de março de 2024. 

Vigência: 31 de dezembro de 2024. 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DE MARÇO DE 2024. 
 

Moacir Olivatti       
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

  

  


